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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANgUEIRINhA

LEI Nº 1789/2013

Altera o Anexo III da Lei Municipal 1.788 de 30 de setembro de 2013.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, sanciono a seguinte lei:
Art. 1.º O cargo de PROCURADOR (A) JURÍDICO, constante do Anexo III da Lei Municipal 
1.788 de 30 de setembro de 2013, passa a ser denominado PROCURADOR (A) GERAL.
Art. 2.º Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Anexo III, bem como 
as disposições da Lei.
Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos cinco dias do 
mês de novembro de dois mil e treze.
Albari Guimorvam Fonseca dos Santos
Prefeito Municipal
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